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não mandarão, porque esperam pelo primeiro correio que daqui expedir com as ultimas proposições deste Governo.

Mr. de Talleyrand respondeu às ultimas proposições, que elle proporia tudo ao Directorio e me responderia: eu lhe disse que esperava
que elle o propozesse com a justiça que costumava, e que lhe merecesse a mesma amizade que Araujo; e como sabia que elle tinha dito que
nós entenderiamos que a destruição da esquadra franceza diminuiria
aqui os meios de nos fazerem a guerra, lhe disse que eu conhecia
que aqui não faltavam forças para nos fazerem a guerra por terra,
mas que, para falar com franqueza, se lhe tinham diminuído para nos
soccorrerem por mar; e aos Inglezes se lhe tinham augmentado, e se
tinham desembaraçado do Mediterranea, para poderem atacar onde
quizessem.

Acabado isto, nos levantámos, deixando Azara só com elle........
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Deus Guarde a V. Ex.ª Paris 28 de Setembro de 1798.

Ill.mo e Ex.mo Sr. Luiz Pinto de Sousa Coutinho.



D. Diogo de Noronha[1].







N.° 7

Officio do Conde de Palmella e de D. Joaquim Lobo da Silveira, Plenipotenciarios Portuguezes no Congresso, acerca da contribuição imposta á França


  N.° 17

  

  Ill.mo e Ex.mo Sr.



Tivemos hoje huma explicação com Mylord Castlereagh a respeito
da repartição da contribuição que se impõe à França, e achâmo-nos
por consequencia habilitados a dar a V. Ex.ª informações positivas


sobre esse interessante assumpto. A quota parte que nos he desti-


	↑ Sr. Biker, Suppl. T. XII p. 312. — A pag. 321 acha-se outro relatorio da mesma conferencia, feito por José Manuel Pinto de Sousa.
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